
TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO 
ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Número do Termo de Análise de Credenciamento 01/2025 
Número do Processo 01/2025 

 

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

Ente Federativo: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARACANAÚ 

CNPJ: 07.605.850/0001-62 

Unidade Gestora do RPPS: INSTITUTO DE PREVIÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 

CNPJ: 17.943.447/0001-05 

 

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA 

Administrador  Gestor x 

 

Razão Social CAIXA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
S.A. 

CNPJ 42.040.639/0001-40 
Data de Constituição 14/04/2021 
Endereço AV PAULISTA,750, BELA VISTA, SÃO PAULO/SP 
E-mail gerdi@caixa.gov.br 
Telefone (11) 3572-4600 

 

Responsável Cargo E-mail Telefone 
Luis Fernando Brum 
de Melo 

Gerente 
Executivo 

luis.b.melo@caixa.gov.br (11) 3572-4600 

Gilmar Chapiewsky
  

Gerente 
Executivo 

gilmar.chapiewsky@caixa.gov.br (11) 3572-4600 

Luan Augusto Silveira 
da Costa 

Gerente 
Executivo 

luan.costa@caixa.gov.br (11) 3572-4600 

 

 

A instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º art. 21 da 
Resolução CMN nº 4.963/2021? Sim 

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na 
CVM ou outro órgão competente? Sim 

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações 
realizadas no mercado financeiro e não possui restrições que, a critério 
da CVM, do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, 
desaconselhem um relacionamento seguro? 

Sim 



Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de 
terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 (cinco) anos 
na atividade? 

Sim 

A instituição e seus principais controladores possuem adequado 
histórico de atuação no mercado financeiro? Sim 

Em caso de Administrador de fundo de investimento, este detém no 
máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração 
oriundos de regimes próprios de previdência social? 

Sim 

 

 

III – ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA 

ATOS DE REGISTRO OU AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDO POR 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

Custódia de Títulos e Valores Mobiliados Resolução CVM nº 32/2021 

 

OBSERVÂNCIA DE ELEVADO PADRÃO ÉTICO DE CONDUTA NAS OPERAÇÕES 
REALIZADAS NO MERCADO FINANCEIRO E AUSÊNCIA DE RESTRIÇÕES 
VERIFICADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES. 
SOBRE ELEVADO PADRÃO ÉTICO:  

As relações da CAIXA ASSET com os segmentos da sociedade são pautadas pela 
transparência e pela adoção de critérios técnicos. A instituição está comprometida com a 
integridade dos controles e com a prestação de contas das atividades e dos recursos por 
eles geridos. A instituição disponibiliza, de maneira equânime, informações claras, 
pertinentes e tempestivas, por meio de fontes autorizadas e em estrito cumprimento da 
legislação e dos normativos a que está subordinada. 

 

SOBRE AUSÊNCIA DE RESTRIÇÕES: 
N/A 

 

ANÁLISE DO HISTÓRICO DE ATUAÇÃO DA INSTITUIÇÃO E DE SEUS 
CONTROLADORES. 

A CAIXA ASSET possui áreas de compliance, risco, auditoria e jurídica que norteiam as 
atividades relacionadas aos recursos de terceiros. 

 

VERIFICAÇÃO DE EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 5 (CINCO) ANOS DE ATUAÇÃO. 
Desde 31/08/2021 a CAIXA ASSET é registrada na CVM, e a CAIXA desde 04/01/1995 a é 
registrada na CVM. 

 

ANÁLISE DE VOLUME DE RECURSOS SOB SUA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO, DA 
QUALIFICAÇÃO DO CORPO TÉCNICO E DA SEGREGAÇÃO DE ATIVIDADES. 



SOBRE VOLUME DE RECURSOS: 
Atualmente, possui mais de R$541 bi de ativos sob gestão. Possui mais de 2,5 milhões de 
investidores. É a 4° maior gestora de fundos do país. Na qualidade de gestão do 
investimento é rating Excelente pela Fitch.   

SOBRE QUALIFICAÇÃO DO CORPO TÉCNICO:  
Na área de investimentos, a CAIXA conta com executivos experientes, a maioria com mais 
de 15 anos na instituição.  A qualificação é constante, através de incentivos para diferentes 
certificações do mercado financeiro. O risco de pessoa chave é baixo. A rotatividade 
também é baixa e quando ocorre, essas alterações não afetaram a continuidade dos 
negócios. 

 

SOBRE SEGREGAÇÃO DE ATIVIDADES: 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - controladora integral da CAIXA DTVM - é uma instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, que exerce um papel fundamental no 
desenvolvimento urbano e da justiça social do país, vez que prioriza setores como 
habitação, saneamento básico, infraestrutura e principal operador dos programas sociais 
do governo federal como Seguro Desemprego e Bolsa Família, contribuindo 
significativamente para melhorar a vida das pessoas, principalmente as de baixa renda.  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apoia inúmeras atividades artísticas culturais, 
educacionais e desportiva e oferece uma extensa gama de serviços bancários e 
financeiros: depósito e captações de recursos, poupança, cartões, crédito e financiamento 
habitacional, seguros, previdência privada, penhor, financiamento estudantil, 
capitalização, consórcio, serviços para o poder judiciário, crédito rural, conectividade 
social, FGTS, comércio exterior dentre outros.  

Dentro da estrutura organizacional da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL há ainda, uma vice-
presidência (VP Fundos de Investimento/VIART) segregada das demais e que não integra o 
Conselho Diretor, conforme artigo 13, § 4º e artigo 28 do Estatuto da CAIXA. A VIART é 
responsável pelos serviços de administração fiduciária, inclusive para os fundos geridos 
pela CAIXA DTVM e pela gestão de carteiras em fundos de investimento e carteiras 
administradas exclusivamente com recursos do FGTS. O estatuto da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL prevê a existência do Conselho de Administração e Gestão de Ativos de Terceiros, 
órgão colegiado deliberativo, responsável pela gestão e representação da CAIXA quanto às 
atividades VIART.  

Dessa forma, eventuais situações de conflito de interesse relacionadas às demais 
atividades desempenhadas pela instituição são mitigadas por meio de segregação física, 
tecnológica e organização das companhias, bem como pelas estruturas de governança 
que contam com comitês segregados, assegurando que a tomada de decisão ocorra de 
forma colegiada e independente. Não obstante a CAIXA DTVM possui igualmente estrutura 
de governança apartada e órgãos estatuários próprios – Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e Comitê de Riscos e Capital dedicados unicamente às atividades da 
companhia – além de estrutura de comitês internos próprios e que não são compartilhadas 
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sua controladora.  

Por fim, a Política de Controle Interno, Compliance e Integridade, a Política de 
Relacionamento com Clientes e Usuários de Produtos e Serviços e Código de Ética, Código 



de Conduta de Empregados e Dirigentes da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, além do 
Conduta dos Empregados da CAIXA/CAIXA DTVM dispõem sobre situações de potenciais 
conflitos de interesse.  

 

AVALIAÇÃO DA ADERÊNCIA DA RENTABILIDADE AOS INDICADORES DE 
DESEMPENHO E RISCOS ASSUMIDOS PELOS FUNDOS SOB SUA GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO, NO PERÍODO MÍNIMO DE 2 (DOIS) ANOS ANTERIORES AO 
CREDENCIAMENTO 

Os sistemas, rotinas, procedimentos e desempenho das metodologias e dos modelos 
utilizados são avaliados de forma sistemática e periódica, com vistas à validação dos 
resultados obtidos, correções e ajustes necessários e a verificação da suficiência da 
documentação para possibilitar a identificação dos elementos construtivos do processo 
de desenvolvimento e testes.  

 

IV – PARECER SOBRE A INSTITUIÇÃO  

A instituição analisada conta com uma boa qualidade de gestão, tendo em vista que os 
fundos geridos por esta apresentam retornos compatíveis com seus benchmarks e 
compatíveis com fundos disponíveis no mercado. A instituição conta com um volume de 
recursos de terceiros considerável e mantém a proporção adequada considerando o 
volume de recursos oriundos de RPPS, condizente com o previsto na Resolução CMN nº 
4.963/2021. 

Levando em consideração os fatores acima, não vemos nada que desabone o 
relacionamento da instituição com este RPPS. 

 

V – RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO 

NOME CARGO CPF ASSINATURA 

THIAGO COELHO BEZERRA PRESIDENTE DO 
COMITÊ   

MICHAELE FEITOSA 
PESSOA 

COORDENADORA 
DO COMITÊ    

CARLOS EDUARDO 
GOMES JÚNIOR 

COORDENADOR 
DO COMITÊ   

 


